
 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 43/DG-CAN/CANINDE, DE 03 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 2º da Portaria n° 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23263.000946/2020-32,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente deste

Instituto, para compor comissão responsável pelo planejamento, elaboração de questões e execução do
simulado do Enem, a ser realizado no IFCE campus Canindé no ano de 2020. 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Barbara Suellen Ferreira Rodrigues 1841491 Presidente
Rachel Uchoa Batista 2164552 Membro
Rafael Pereira Eufrazio 2408062 Membro
Francisco Ricardo Moreira Sampaio 2114946 Membro
Diego Eloi Misquita Gomes 2903442 Membro
Natanael Charles Brito Freitas 2408105 Membro
Francisco Vandiesio Sousa Soares 2408182 Membro
Erasmo de Oliveira Freitas 2274026 Membro
Benigna Soares Lessa Neta 2164697 Membro
Jose Victor Melo de Lima 1062269 Membro
Fabio Rodrigo Bezerra de Lima 2408474 Membro
Wendell Guedes da Silva 2274251 Membro
Geyziane Lima de Castro 2273976 Membro
Abrahao Antonio Braga Sampaio 1887160 Membro
Joao Paulo Bandeira de Souza 2407820 Membro
Rachel Gomes de Oliveira Lucio de Sousa 2338090 Membro
Anne Emanuelle da Silva Pereira Nobre 1889136 Membro
George Harinson Martins Castro 2407929 Membro
Jose Eranildo Teles do Nascimento 2125765 Membro
George Frederick Tavares da Silva 1691524 Membro

 

Boletim de Serviços Eletrônico em 04/06/2020 



Art. 2º  Estabelecer que o prazo para a conclusão dos trabalhos seja até o dia 31 de
dezembro de 2020.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio Barbosa Vidal, Diretor(a) Geral do
Campus Canindé, em 03/06/2020, às 23:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720476 e o
código CRC 835572E7.

 

Referência: Processo nº 23263.000946/2020-32 SEI nº 1720476

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

